
PR-AP-00001992/2026

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ

 

PORTARIA PR/AP Nº 19, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO AMAPÁ , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria
PGR/MPF nº 996/2023, bem como pelo artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do
Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF n.º 357/2015,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Constituir a escala de plantões dos servidores da Procuradoria da
República no Estado do Amapá, referente ao período de 2 de fevereiro de 2026 a 1º de março
de 2026, na forma que segue:

 

PERÍODO SERVIDOR (A) TELEFONE

2/2/2026 a 8/2/2026 FABIO BRUNO MODESTO CAMBRAIA 98408-5092

9/2/2026 a 15/2/2026 DÉRIC MURILO NOBRE MIRANDA 98408-5092

16/2/2026 a 22/2/2026 ELOÍSA DA SILVA CARMO 98408-5092

23/2/2026 a 1°/3/2026 JEANNY CRISTINA RAIOL  98408-5092

 

Art. 2º Dê-se ampla publicidade aos termos contidos nesta portaria, tanto no
acesso interno quanto no externo, no âmbito da Procuradoria da República no Estado do
Amapá.

Publique-se.
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JOÃO PEDRO BECKER SANTOS
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